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Resultado da análise simplificada para concessão do Auxílio Emergencial Temporário (AET).

Matrícula Nome da/o Estudante Auxílio Resultado Parecer

20211GR.TI_I0007 01 – Anne Santos da Silva Auxílio Emergencial
Temporário Indeferido

O estudante não possui
perfil para atendimento, em
conformidade ao item 2.2.2
do Edital N° 09/2022.

20201GR.TII_I0042 02 – Arsha Beremi França dos Santos Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20211GR.ADS0017 03 – Breno Wiebbelling de Assis Lopes Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20181GR.TII_I0220 04 – Carlos Eduardo Santos da Silva Auxílio Emergencial
Temporário Indeferido

Dados insuficientes para
realização da análise
simplificada.

20191GR.TII_I0429
05 – Daniela Back Farias

Auxílio Emergencial
Temporário Indeferido

O estudante não possui
perfil para atendimento, em
conformidade ao item 2.2.2
do Edital N° 09/2022.

20191GR.TII_I0283 06 – Dyessica da Silva Pinto Auxílio Emergencial
Temporário Indeferido Estudantes já é

beneficiário da PAE-IFSul.

20191gr.tii_i0321 07 – Eduarda Arruda Rodrigues Auxílio Emergencial
Temporário Deferido



20191gr.tii_i0038 08 – Eduardo Alves da Silva Auxílio Emergencial
Temporário Indeferido

O estudante não possui
perfil para atendimento, em
conformidade ao item 2.2.2
do Edital N° 09/2022.

20211GR.TII_I0004 09 – Eliézer Martins da Silva Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20201GR.ADS0017 10 – Gabriel da Silva Pereira Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20221GR.ADS0009 11 – Gabriel Schardosim Silveira Vieira
Auxílio Emergencial

Temporário Indeferido

O estudante não possui
perfil para atendimento, em
conformidade ao item 2.2.2
do Edital N° 09/2022.

20221GR.TII_I0032 12 – Geovana da Silva Westphal Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20211GR.TII_I0070 13 – João Pedro Bortoluz Auxílio Emergencial
Temporário Indeferido Estudantes já é

beneficiário da PAE-IFSul.

20221GR.TII_I0011 14 – Jonatha Guzzo Leite Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20221GR.TII_I0051
15 – Jorge Ricardo Campão Carneiro Auxílio Emergencial

Temporário Deferido

20221GR.TII_I0007 16 – Manuella Vieira Bortoluz
Auxílio Emergencial

Temporário Indeferido

O estudante não possui
perfil para atendimento, em
conformidade ao item 2.2.2
do Edital N° 09/2022.

20211gr.ads0018 17 – Marcellus Leocádio da Silva Machado Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20201GR.TII_I0034 18 – Maria Eduarda Duarte dos Santos Auxílio Emergencial
Temporário Indeferido Estudantes já é

beneficiário da PAE-IFSul.



20191GR.TII_I0097 19 – Mileni da Rosa Silva Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20201GR.TII_I0062 20 – Natan da Cruz Mendes Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

21211GR.TII_I0072 21 – Nicole Morales Eismann Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20221GR.TII_I0012 22 – Stephanie Daré dos Reis Lemes Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20221GR.TII_I0055 23 – Victor Emanuel de Castro Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20221GR.TII_I0004
24 – Victor Silva Antunes Rodrigues Auxílio Emergencial

Temporário Deferido

20191GR.TII_I0240 25 – Vítor Almeida da Silva Auxílio Emergencial
Temporário Indeferido Estudantes já é

beneficiário da PAE-IFSul.

20221GR.TII_I0005 26 – Vitor Kasper de Borba
Auxílio Emergencial

Temporário Indeferido

O estudante não possui
perfil para atendimento, em
conformidade ao item 2.2.2
do Edital N° 09/2022.

2021GR.TII_I0048 27 – Vitória Gosmão Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20221GR.TII_I0047 28 – Vitória Zanon Grosman Auxílio Emergencial
Temporário Deferido

20221GR.TII_I0061
29 – Yakira Praes de Freitas

Auxílio Emergencial
Temporário Indeferido

O estudante não possui
perfil para atendimento, em
conformidade ao item 2.2.2
do Edital N° 09/2022.

20221GR.TII_I0028
30 – Yasmin Nicoly Soares Auxílio Emergencial

Temporário Deferido



Os/as estudantes que tiveram seu pedido de auxílio emergencial temporário deferido deverão encaminhar ao setor

responsável pelo processo de seleção no campus a cópia do cartão do banco, com número da conta e agência, para que sejam

efetivados os pagamentos. Aqueles/aquelas estudantes que não encaminharam a cópia do cartão não serão pagos.

Em conformidade com o item 3.1 do Edital N° 09/2022, o pagamento do Auxílio Emergencial Temporário está condicionado

a disponibilidade orçamentária do Instituto Federal Sul-rio-grandense.

Os/as estudantes que tiveram a inscrição para o Auxílio Emergencial Temporário indeferida podem apresentar recurso

dentro do prazo estipulado em edital.


